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(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados membros
titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
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(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(18) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 26 de fevereiro de 2019
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
3ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Pareceres (26/02/2019 17:00)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/02/2019 às 17:00.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 4, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de US$ 73,300,000.00 (setenta e três milhões e trezentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Fortaleza, no Estado da
Ceará, e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa Fortaleza Cidade
Sustentável".

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta.
Resultado: A comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE,
favorável ao projeto, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.
Aprovada, também, a apresentação de requerimento de urgência para a matéria (item
5).

Relatoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Requerimento (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 8, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de US$ 50.000.000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, entre o Estado da Paraíba e o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial), cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa Paraíba Rural Sustentável".

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta.
Resultado: A comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE,
favorável ao projeto, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.
Aprovada, também, a apresentação de requerimento de urgência para a matéria (item
6).

Relatoria: Senador Rogério Carvalho (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Requerimento (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

EXTRAPAUTA
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/02/2019 às 17:00.
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ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 11, DE 2019

Autoria: Senador Tasso Jereissati (PSDB/CE)

      Nos termos regimentais, requeremos urgência para a Mensagem do Senado Federal
nº 4 de 2019, que “Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição,
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 73,300,000.00 (setenta e três milhões e
trezentos mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de
Fortaleza, no Estado da Ceará, e o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa Fortaleza Cidade Sustentável".".

Resultado: A comissão aprova o Requerimento nº 11/2019 – CAE.
Textos da pauta:

Requerimento (CAE)

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 12, DE 2019

Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

      Nos termos regimentais, requeremos urgência para a Mensagem do Senado Federal
nº 8 de 2019, que “Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição,
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 50.000.000.00 (cinquenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado da Paraíba e o
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial),
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa Paraíba Rural
Sustentável".”

Resultado: A comissão aprova o Requerimento nº 12/2019 – CAE.
Textos da pauta:

Requerimento (CAE)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 2, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO, para exercer o cargo de Presidente do
Banco Central do Brasil.

Relatório: Pronto para deliberação.
Relatoria: Senador Eduardo Braga

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/02/2019 às 17:00.
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Observações:
1. Em 19/2 foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A sabatina será realizada nesta reunião.

Resultado: Após a realização da sabatina, a comissão aprova o nome do senhor
Roberto de Oliveira Campos Neto, para exercer o cargo de presidente do Banco Central
do Brasil, por 26 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 5, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do o art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição, o nome do Senhor
BRUNO SERRA FERNANDES, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.

Relatório: Pronto para deliberação.

Observações:
1. Em 19/2 foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A sabatina será realizada nesta reunião.

Resultado: Após a realização da sabatina, a comissão aprova o nome do senhor Bruno
Serra Fernandes, para exercer o cargo de diretor do Banco Central do Brasil, por 26
votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.

Relatoria: Senador Rodrigo Pacheco

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 7, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do o art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição, o nome do Senhor JOÃO
MANOEL PINHO DE MELLO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.

Relatório: Pronto para deliberação.

Observações:
1. Em 19/2 foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A sabatina será realizada nesta reunião.

Resultado: Após a realização da sabatina, a comissão aprova o nome do senhor João
Manoel Pinho de Mello, para exercer o cargo de diretor do Banco Central do Brasil, por
26 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/02/2019 às 17:00.
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ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 6, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome da Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA PERLINGEIRO para exercer
o cargo de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

Relatório: Pronto para deliberação

Observações:
1. Em 19/2 foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A sabatina será realizada nesta reunião.

Resultado: Após a realização da sabatina, a comissão aprova o nome da senhora
Flávia Martins Sant'Anna Perlingeiro, para exercer o cargo de diretora da Comissão de
Valores Mobiliarios, por 26 votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma
abstenção.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/02/2019 às 17:00.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 4, de 2019, que Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII,
da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de crédito
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de
US$ 73,300,000.00 (setenta e três milhões e trezentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de
Fortaleza, no Estado da Ceará, e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se
ao financiamento parcial do "Programa Fortaleza Cidade
Sustentável".

RELATOR: Senador Plínio Valério

PARECER (SF) Nº 1, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

26 de Fevereiro de 2019
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PARECER Nº        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem nº 4, de 
2019, do Presidente da República (nº 790, de 27 

de dezembro de 2018, na origem), que solicita 
autorização do Senado Federal para que seja 

contratada operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até US$ 73.300.000,00 (setenta e três 

milhões e trezentos mil dólares dos Estados 
Unidos da América), entre o Município de 

Fortaleza, no Estado do Ceará, e o Banco 
Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do 
“Programa Fortaleza Cidade Sustentável”. 

RELATOR: Senador  

I – RELATÓRIO 

A Mensagem nº 4, de 2019, do Presidente da República (nº 790, 
de 27 de dezembro de 2018, na origem), ora sob análise desta Comissão, 
contém pleito para que seja autorizada operação de crédito externo, com 

garantia da União, do Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). Os 

recursos da operação destinam-se ao financiamento parcial do “Programa 
Fortaleza Cidade Sustentável”. 

O objetivo geral do Programa é promover a integração entre os 
ambientes natural e construído no Município de Fortaleza, de modo a impactar 

positivamente na saúde ambiental e na segurança da população. Para tanto, são 
previstas a execução de despesas ao longo de seis anos em dois componentes, 

“Recuperação do Ambiente Social, Urbano e Ambiental” e “Governança, 
Planejamento e Gestão Urbana e Ambiental”.  
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O primeiro componente se divide em três subcomponentes: 

“Águas da Cidade”, determinado à melhoria das condições sanitárias e da 
balneabilidade das praias de Fortaleza; “Rede de Sistema Naturais”, destinado 
à oferta de áreas de lazer para as áreas mais pobres no município; e “Reciclando 

Atitudes”, ligado à ampliação da coleta seletiva de lixo. Por sua vez, o segundo 
componente se reparte em dois subcomponentes: “Instrumentos de 

Planejamento e Controle Urbano e Ambiental”, fixado para melhorar o 
ordenamento do espaço público; e “Oportunidades de Negócios”, atribuído ao 

desenvolvimento imobiliário e ambiental das áreas afetadas.    

O programa em questão foi considerado como passível de 

obtenção de financiamento externo pela Comissão de Financiamentos Externos 
(Cofiex), na forma da Recomendação nº 03/0112, de 15 de dezembro de 2015, 

homologada pelo então Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão em 11 de fevereiro de 2016. A operação foi ainda credenciada no Banco 

Central do Brasil sob o Registro de Operações Financeiras (ROF) TA802091 
em 6 de junho de 2017. 

II – ANÁLISE 

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal confere ao Senado 
Federal a competência para autorizar operações externas de natureza financeira 

de interesse da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Cabe 
também a esta Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações 

de crédito externo dos entes da Federação, inclusive suas autarquias e entidades 
controladas, e para a concessão de garantia da União para as referidas 

operações, conforme os incisos VII e VIII do mencionado art. 52 da Lei Maior. 

Essas normas constam das Resoluções nos 40 e 43, de 2001, e nº 

48, de 2007, todas do Senado Federal. A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) também normatiza o tema, 

principalmente em seus arts. 32 e 40. Segundo o art. 29 da Resolução do Senado 
Federal (RSF) nº 43, de 2001, os pleitos referentes a operações de crédito 

sujeitas à autorização específica desta Casa serão encaminhados pelo 
Ministério da Fazenda com parecer técnico que demonstre o atendimento dos 
requisitos mínimos exigidos pela referida resolução. Já o art. 11 da RSF nº 48, 

de 2007, detalha a instrução do pleito para a concessão de garantia da União.  

Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do 

Ministério da Fazenda (MF) presta as devidas informações sobre as finanças da 
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União, na condição de garantidora da operação, bem como analisa as 

informações referentes ao mutuário. No Parecer SEI nº 132, de 19 de abril de 
2018, a Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios 
(COPEM) da STN informa que o programa de investimentos do mutuário 

contará com contrapartida mínima igual ao valor do financiamento. 

A COPEM declara que o Município de Fortaleza atende a regra de 

ouro das finanças públicas nos exercícios financeiros de 2017 e 2018, nos 
termos dos incisos I e II do § 1º do art. 6º da RSF nº 43, de 2001, visto que as 

receitas de operações de crédito são inferiores às despesas de capital nesses dois  
exercícios financeiros. Além disso, a COPEM atesta que o mutuário cumpre os 

limites de endividamento constantes dos incisos I a III do caput do art. 7º da 
RSF nº 43, de 2001, referentes, respectivamente, ao montante global de 

operações de crédito realizadas em um exercício em relação à receita corrente 
líquida (RCL), ao comprometimento anual com amortização e encargos em 

relação à RCL e à relação entre a dívida consolidada líquida e a RCL. 

Em relação a esse último aspecto, convém observar que a STN 

estipulou prazo de validade da verificação dos limites do art. 7º da RSF nº 43, 
de 2001, de 270 dias, visto que o cálculo desses limites resultou em percentuais 
de comprometimento inferiores a 80%. Esse prazo, que encontra abrigo no § 6º 

do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal, iniciou-se em 17 de abril de 2018 
e se encerrou em 11 de janeiro de 2019, ocasião em que o Senado Federal estava 

em recesso constitucional. A despeito disso, o pleito em análise foi recebido 
por esta Casa em 28 de dezembro de 2018, ou seja, quando a verificação dos 

limites ainda estava válida. 

Embora as decisões pretéritas da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) em questões de ordem não constituam automaticamente 
jurisprudência, é razoável seguir o encaminhamento proposto pela então 

Presidente desta Comissão, ex-Senadora Gleisi Hoffmann, durante a 9ª reunião 
da CAE, em 12 de abril de 2016, quando da exposição das razões de 

indeferimento da questão de ordem formulada, em 5 de abril de 2016, pelo 
então Senador Ricardo Ferraço, relativo à conduta do Senado Federal diante de 
pareceres com análise vencida dos limites de endividamento. 

À época, a Presidência da CAE declarou que, se, durante o exame 
de determinado pleito, a análise da STN estivesse vencida, o Senado Federal 

poderia discutir e votar a matéria normalmente, pois as resoluções do Senado 
Federal acerca de operações de crédito têm caráter tão somente autorizativo, 
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não impondo ao mutuário a obrigação de contratar. A contratação da operação 

de crédito é um ato facultativo do ente subnacional, que somente poderá exercê-
lo efetivamente se, no momento da contratação, observar os limites de 
endividamento dispostos na RSF nº 43, de 2001. Desse modo, à luz da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a STN obrigatoriamente calculará novamente tais 
limites.  

Em prosseguimento à análise, ainda de acordo com a COPEM, 
existe declaração do Chefe do Poder Executivo do Município de Fortaleza, no 

Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios (SADIPEM), comprovando que o programa está 

incluído no Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 (Lei municipal nº 
10.645, de 23 de novembro de 2017) e conta com dotações necessárias e 

suficientes na Lei Orçamentária para o exercício de 2018 (Lei municipal nº 
10.660, de 27 de dezembro de 2017), quanto ao ingresso dos recursos, ao 

pagamento dos encargos e ao aporte da contrapartida. 

Em relação à adimplência, a COPEM afirma que o Município de 

Fortaleza está adimplente com os financiamentos e refinanciamentos 
concedidos pela União ou garantias por ela honradas, além de entender que a 
verificação da adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios 

deverá ocorrer no momento da assinatura do contrato de garantia. Além do 
mais, a COPEM cita documentos do Poder Executivo municipal e do tribunal 

de contas competente que atestam a observância, pelo ente, dos gastos mínimos 
com saúde e educação, do pleno exercício da competência tributária e do 

controle da despesa total com pessoal.  

A COPEM revela ainda que a União apresenta margem para a 

concessão da garantia pleiteada. Ao final do 3º quadrimestre de 2017, de acordo 
com o Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do Relatório 

de Gestão Fiscal da União, o total de garantias concedidas pela União estava 
em 41,39% (quarenta e um inteiros e trinta e nove centésimos por cento) de sua 

RCL, portanto, abaixo do limite de 60% (sessenta por cento) da RCL 
estabelecido pelo art. 9º da RSF nº 48, de 2007. Adicionalmente, a COPEM 
relata que, por meio de declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, 

o ente declara que não firmou contrato na modalidade de Parceria Público-
Privada. 

Ademais, a COPEM cita o Memorando SEI nº 34, de 12 de abril 
de 2018, emitido pela Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública 
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(CODIP) da STN. Esse documento demonstra que o custo efetivo da operação, 

flutuante conforme a variação da taxa Libor de seis meses para o dólar dos 
Estados Unidos da América, mais a margem variável definida pelo Banco, está 
situado em 4,1% (quatro inteiros e um décimo por cento) ao ano para uma 

duration de 14,07 anos, que é inferior ao custo de captação das emissões da 
União na mesma moeda e na mesma duration, o qual se situa em 5,75% (cinco 

inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano. Assim, inexiste restrição 
para eventual inclusão de cláusula contratual que permita a securitização da 

operação. 

Em resposta à garantia a ser concedida pela União, o Município de 

Fortaleza oferecerá contragarantias sob a forma de vinculação da parcela 
municipal da arrecadação com impostos federais, conforme previsto nos arts. 

158 e 159 da Constituição Federal, e das receitas próprias municipais a que se 
refere o art. 156 também da Carta Magna, bem de como outras garantias em 

direito admitidas. Essas contragarantias previstas na Lei municipal nº 10.543, 
de 18 de novembro de 2016, são consideradas suficientes para ressarcir a 

União, caso esta honre compromisso na qualidade de garantidora da operação 
junto ao BIRD, segundo o Memorando SEI nº 18, de 9 de abril de 2018, da 
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI) da STN. 

A seu tempo, por meio da Nota Técnica SEI nº 21, de 5 de março 
de 2018, a Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados 

e Municípios (COREM) da STN expõe que a classificação final da capacidade 
de pagamento do Município de Fortaleza é “A”, de modo que a operação de 

crédito pleiteada atendeu a um dos requisitos para a sua elegibilidade à concessão 
de garantia da União. Essa nota da classificação final da capacidade de 

pagamento do município reflete a combinação da nota “A” obtida nos indicadores 
de endividamento, liquidez e poupança corrente. 

Por sua vez, a Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
Externas da União (COF) da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

por intermédio do Parecer SEI nº 45, de 18 de maio de 2018, frisa que as 
minutas contratuais não contêm disposição de natureza política, atentatória à 
soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis do País, 

bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos, isto é, 
as vedações impostas pelo art. 8º da RSF nº 48, de 2007, são devidamente 

observadas no pleito em análise.  
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Enfim, tanto a STN como a PGFN não apresentam óbices para a 

autorização do presente pleito, que se encontra de acordo com o que preceitua 
a legislação vigente.    

III – VOTO 

Ante o exposto, apresentamos voto favorável à autorização 
pleiteada na Mensagem nº 4, de 2019, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2019 

 
Autoriza o Município de Fortaleza, situado no 
Estado do Ceará, a contratar operação de 

crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco 
Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (BIRD), no valor de até 
US$ 73.300.000,00 (setenta e três milhões e 

trezentos mil dólares dos Estados Unidos da 
América). 

 

 
O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º É o Município de Fortaleza, situado no Estado do Ceará, 

autorizado a contratar operação de crédito externo, com a garantia da República 
Federativa do Brasil, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (BIRD), no valor de até US$ 73.300.000,00 (setenta e três 
milhões e trezentos mil dólares dos Estados Unidos da América). 

 
Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata 

o caput destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Fortaleza Cidade 

Sustentável”.  
 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

 
I – devedor: Município de Fortaleza (Estado do Ceará); 
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II – credor: Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (BIRD); 
 
III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

 
IV – valor: até US$ 73.300.000,00 (setenta e três milhões e 

trezentos mil dólares dos Estados Unidos da América); 
 

V – modalidade: empréstimo flexível com margem variável; 
 

VI – prazo de desembolso: o prazo final para os desembolsos 
encerrar-se-á em 31 de março de 2024, salvo se o credor conceder extensão 

desse prazo após a anuência do Ministério da Fazenda; 
 

VII – cronograma estimativo de desembolso: US$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 

2018; US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) em 2019; US$ 11.000.000,00 (onze milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) em 2020; US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América) em 2021; US$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América) em 2022; US$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2023; e US$ 
8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da 

América) em 2024. 
 

VIII – amortização: prestações semestrais, consecutivas e, na 
medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira até 78 (setenta e oito) meses 

e a última até 30 (trinta) anos, a contar da data de assinatura do contrato; 
 

IX – juros: calculados com base na taxa Libor de seis meses para 
o dólar dos Estados Unidos da América acrescida de margem variável definida 
pelo credor, a serem pagos em 15 de março e 15 de setembro de cada ano;  

 
X – conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e 

de taxa de juros em qualquer momento durante a vigência do contrato, 
conforme disposto contratualmente;  

 
XI – comissão de compromisso: 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) ao ano sobre o saldo não desembolsado do empréstimo; 
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XII – taxa de abertura de crédito: 0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento) sobre o montante total do empréstimo, custeada com recursos da 
própria operação de crédito; 

 
XIII – sobretaxa de exposição: 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

ano sobre o produto do excedente ao Limite Padrão de Exposição do País pela 
razão entre o saldo devedor da presente operação de crédito e todas as 

operações de crédito com a cláusula de sobretaxa de exposição em que o 
devedor ou o garantidor tiverem contratado ou o garantidor der garantia a 

outros devedores junto ao credor. 
 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos 
encargos financeiros e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em 

função da data de assinatura do contrato de empréstimo, assim como os 
montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 

conforme a execução contratual. 
 
Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 

conceder garantia ao Município de Fortaleza, situado no Estado do Ceará, na 
operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

 
Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica 

condicionada: 
 

I – ao cumprimento substancial das condições de efetividade do 
contrato; 

 
II – à comprovação da situação de adimplemento quanto aos 

pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do 
Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, bem como quanto ao 
pagamento de precatórios judiciais;   

 
III – à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre 

o Município de Fortaleza e a União, sob a forma de vinculação das cotas de 
repartição das receitas tributárias previstas nos arts. 158 e 159, complementadas 

pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no art. 156, nos termos do § 
4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em 

direito admitidas. 
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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização 
é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala da Comissão, 

 
 

, Presidente 
 

 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 4/2019)

Senador OMAR AZIZ

26 de Fevereiro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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‘COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS 

APROVADO EM     /     / 2019 
 
 
 

 
 

 

 
REQUERIMENTO Nº    /CAE-2019 

 
 

  Nos termos regimentais, requeremos urgência para a 
Mensagem do Senado Federal nº 4 de 2019, que “Propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
73,300,000.00 (setenta e três milhões e trezentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 
Fortaleza, no Estado da Ceará, e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-
se ao financiamento parcial do "Programa Fortaleza Cidade 
Sustentável".".   
   

Em      de fevereiro de 2019. 
      
            
 
 
 
 

SENADOR  
 

  

00011/2019
REQ
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Mensagem no  790 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 73,300,000.00 (setenta e três milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Fortaleza Cidade Sustentável”, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda . 
 

 
Brasília,   27   de  dezembro  de 2018. 
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EM nº 00074/2018 MF 
 

Brasília, 14 de Novembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Fortaleza - CE requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD 
(Banco Mundial), no valor de até USD 73.300.000,00 (setenta e três milhões e trezentos mil dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial 
do “Programa Fortaleza Cidade Sustentável”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho 
de 2.017, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 
de crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam verificados o 
cumprimento da condição especial prévia ao primeiro desembolso do empréstimo, a adimplência do 

Ente com a União e formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de submissão da 

operação de crédito em tela, bem como da concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificada a adimplência do 
Ente para com a União e suas entidades controladas, a comprovação do atendimento substancial das 

condições de efetividade do contrato e a formalização do contrato de contragarantia. 
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6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Município de Fortaleza - CE referente à operação financeira 

de crédito descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia 
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Aviso no  709 - C. Civil. 

 
Em  27  de  dezembro  de 2018. 

 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 

 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 73,300,000.00 
(setenta e três milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 

Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, e o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa 

Fortaleza Cidade Sustentável”. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  
da Presidência da República 
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2

1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 8, de 2019, que Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII,
da Constituição, seja autorizada a contratação de operação de crédito
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de
US$ 50.000.000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos
da América), de principal, entre o Estado da Paraíba e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco
Mundial), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa Paraíba Rural Sustentável".

RELATOR: Senador Rogério Carvalho
RELATOR ADHOC: Senador Confúcio Moura

PARECER (SF) Nº 3, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

26 de Fevereiro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 8, de 

2019 (MSG nº 59/2019, na origem), da Presidência 
da República, que propõe, nos termos do art. 52, 

incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa 

do Brasil, no valor de US$ 50.000.000.00 
(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América), de principal, entre o Estado da 
Paraíba e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD (Banco 

Mundial), cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do "Projeto Paraíba Rural 

Sustentável" . 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação do Senado Federal pleito do Estado 
da Paraíba, que solicita autorização para contratar operação de crédito 

externo, com garantia da União, junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). 

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao 
financiamento parcial do “Projeto Paraíba Rural Sustentável”. 

A operação de crédito externo pretendida encontra-se com suas 
condições financeiras devidamente incluídas no Sistema de Registro de 

Operações Financeiras (ROF) do Banco Central do Brasil (BACEN), sob o 
número TA772403.  

Com efeito, ela será contratada com base na taxa de juros 
LIBOR semestral, acrescida de margem variável, a ser definida pelo BIRD, 
devendo apresentar custo efetivo da ordem de 4,21% a.a., flutuante com a 
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variação da LIBOR, inferior ao custo máximo aceitável pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) para essa modalidade de financiamento, que se 
situa em 5,87% a.a., considerada a duration de 9,33 anos. 

II – ANÁLISE 

De imediato, constata-se que a atual situação de endividamento 

do Estado da Paraíba comporta a assunção de novas obrigações financeiras 
advindas da contratação desse novo empréstimo. 

Como ressaltado no Parecer SEI nº 502, da Coordenação-Geral 
de Operações de Crédito dos Estados e Municípios – COPEM, da STN, de 3 

de dezembro de 2018, complementado pelo Parecer SEI nº 39, também da 
COPEM, de 8 de fevereiro de 2019, anexos à Mensagem encaminhada ao 

Senado Federal, o  Estado da Paraíba atende as condições e limites definidos 
nas Resoluções nos 40 e 43, de 2001, do Senado Federal. Em particular, 

cumpre os limites definidos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução nº 
43, de 2001, que tratam, respectivamente, do montante anual passível de 
contratação de operações de crédito, do comprometimento máximo da 

receita corrente líquida com amortizações, juros e demais encargos 
financeiros da dívida consolidada e do teto da dívida consolidada dos 

estados.  

Fundamentada nos parâmetros que ela utiliza para avaliar o 

risco de a União conceder a garantia solicitada, a STN entendeu que o Estado 
da Paraíba apresenta suficiência de contragarantias oferecidas e capacidade 

de pagamento para fazer frente a esse acréscimo de endividamento.  

Assim, embasada em estudo sobre o comprometimento das 

transferências federais e das receitas próprias do Estado, afirma que há 
disponibilidades financeiras para a cobertura das obrigações advindas do 

empréstimo, pois as margens disponíveis apuradas são suficientes para 
cobrir eventual dívida que venha a ser honrada pela União, conforme 

consignado no Memorando SEI nº 80, de 27 de novembro de 2018, da 
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI, da STN. 

Ainda nesse contexto, cabe destacar a previsão do oferecimento 

de contragarantias por parte do Estado da Paraíba, conforme os termos das 
Leis Estaduais nos 10.487, de 23 de junho de 2015, e 11.220 e 11.218, ambas 

de 19 de outubro de 2018, autorizativas da presente operação de crédito e da 
concessão de contragarantias pelo Estado. Nos termos dessas leis, é 

autorizada e prevista a formalização de contrato entre o Estado da Paraíba e 

S
F

/
1

9
9

7
0

.
7

4
3

3
1

-
8

7

3

250



 
 

ll2019-01027  

3 

o Tesouro Nacional para a concessão de contragarantias, sob a forma de 
vinculação das receitas a que se referem os arts. 157 e 159, complementadas 
pelas receitas tributárias de que trata o art. 155, nos termos do art. 167, § 4º, 

todos da Constituição Federal, e de outras em direito admitidas. Destaque-se 
também que não há registro de compromissos honrados pela União em nome 

do Estado da Paraíba nos últimos anos.   

Mais ainda, de acordo com a Coordenação-Geral das Relações 

e Análise Financeira dos Estados e Municípios – COREM, da STN, em sua 
Nota Técnica SEI nº 119, de 30 de outubro de 2018, os resultados financeiros 

obtidos no estudo demonstram que o Estado apresenta classificação final da 
capacidade de pagamento “B”. Ficam atendidos, assim, os requisitos que 

tornam a operação pretendida elegível para recebimento de garantia da 
União, nos termos definidos na Portaria do Ministério da Fazenda nº 501, de 

2017. Note que, como enfatizado no relatório, a operação de crédito pleiteada 
apresenta custo efetivo favorável.  

Por fim, quanto às exigências de adimplência, fica destacado no 

processado que o Estado da Paraíba não possui pendências com a União 
relativamente aos financiamentos e refinanciamentos dela recebidos. Quanto 

à verificação de sua adimplência financeira em relação à Administração 
Pública Federal e suas entidades controladas, inclusive sobre a prestação de 

contas dos recursos dela recebidos, nos termos da Resolução nº 41, de 2009, 
do Senado Federal, deverá ela ser verificada por ocasião da assinatura do 

contrato de garantia. 

Relativamente às demais condições e exigências estipuladas 

pelas Resoluções nos 48, de 2007, e 40 e 43, de 2001, são elas atendidas pelo 
Estado da Paraíba, conforme evidenciado pelos documentos que 

acompanham a mensagem em questão, a exceção de suas despesas com 
pessoal.  

De acordo com informações disponibilizadas nos referidos 
pareceres da STN, todos os poderes e órgãos do Estado da Paraíba 
descumpriram os limites de gastos com pessoal previstos no art. 20 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, nos 1º e 2º quadrimestres de 2018, inclusive 
quanto ao somatório das despesas totais com pessoal, que ultrapassou o 

limite de 60% definido no inciso II de seu art. 19. 

Todavia, por força de decisões judiciais, conforme histórico 

detalhado na Mensagem ora submetida ao Senado Federal, o Estado da 
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Paraíba atende aos requisitos relativos às despesas com pessoal, 
encontrando-se, assim, apto a contratar a operação de crédito pretendida. 

Portanto, estão sendo observadas as exigências definidas na 

Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007; no art. 40 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quanto aos limites e condições para a prestação de 

garantia por parte da União, inclusive parte de tal enquadramento decorre da 
matéria “sub judice” acima mencionada; bem como são cumpridas as 

exigências estipuladas nas Resoluções nos 40 e 43, ambas de 2001, 
relativamente à contratação da operação de crédito em exame. 

Em conclusão, a operação de crédito em exame atende as 
exigências previstas nos arts. 6º, 7º e 21 da Resolução nº 43, de 2001, 

observando, assim, os limites de endividamento nela estabelecidos, assim 
como o previsto na Resolução nº 40, de 2001, também do Senado Federal.  

III – VOTO 

O pleito encaminhado pelo Estado da Paraíba encontra-se de 
acordo com o que preceituam as resoluções do Senado Federal sobre a 

matéria, devendo ser concedida a autorização para a contratação da operação 
de crédito externo pretendida, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2019 

Autoriza o Estado da Paraíba a contratar operação 

de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, com o Banco Internaciona l 

para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no 
valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É o Estado da Paraíba autorizado a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o 

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor 
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de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que 

trata o caput destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto Paraíba Rural 
Sustentável”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 
realizada nas seguintes condições: 

I – Devedor: Estado da Paraíba; 

II – Credor: Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento (BIRD); 

III – Garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – Valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América); 

V – Juros: taxa LIBOR para o dólar dos Estados Unidos da 
América de 6 (seis) meses mais margem variável a ser definida pelo BIRD, 
de acordo com as suas políticas de gestão de recursos; 

VI – Adicional de Taxa de Juros: 0,5% (meio por cento) ao 
ano, a ser acrescido quando o limite de exposição do BIRD ao país for 

excedido; 

VII – Cronograma Estimativo de Desembolsos: US$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de dólares dos Estados Unidos da América) 
em 2019; US$ 9.000.000,00 (nove milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América) em 2020; US$ 11.000.000,00 (onze milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América) em 2021; US$ 12.000.000,00 (doze milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América) em 2022; US$ 11.000.000,00 (onze 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2023; e US$ 

3.000.000,00 (três milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 
2024; 

VIII – Comissão de Compromisso: 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) ao ano sobre os saldos não desembolsados do 
empréstimo;  
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IX – Taxa de Abertura de Crédito: 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor do financiamento, em pagamento único; 

X – Prazo de Amortização:  144 (cento e quarenta e quatro) 

meses, após carência de 48 (quarenta e oito) meses. 

 § 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos 

financeiros e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em 
função da data de assinatura do contrato de empréstimo, bem como os 

montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderão ser alterados 
conforme a execução contratual. 

§ 2º Fica permitido ao mutuário, com o consentimento formal 
do Garantidor, requerer as conversões dos termos do empréstimo, referentes 

às taxas de juros base e moeda, aplicáveis à totalidade ou parte do montante 
do empréstimo sacado e pendente,  bem como o estabelecimento de limites 

sobre a taxa variável ou a taxa de referência aplicável a todo ou qualquer 
parte do montante principal do empréstimo sacado e pendente. 

§ 3º Será exigida nova autorização do Senado Federal, caso 

ocorram alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado 
antes da assinatura do contrato que impliquem ônus superiores aos previstos 

nesta Resolução.  

Art. 3º Fica a República Federativa do Brasil autorizada a 

conceder garantia ao Estado da Paraíba na contratação da operação de crédito 
externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica 
condicionado a que o Estado da Paraíba celebre contrato com a União para 

a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de 
que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 

Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, podendo o 
Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para a 

cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas 
centralizadoras da arrecadação do Estado ou das transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, e como requisito 

indispensável para tanto, o Ministério da Economia verificará e atestará a 
adimplência do Estado da Paraíba quanto aos pagamentos e prestações de 

contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de 
dezembro de 2007, e ao pagamento de precatórios judiciais, bem como o 

cumprimento substancial das condições de efetividade do contrato.  

S
F

/
1

9
9

7
0

.
7

4
3

3
1

-
8

7

7

254



 
 

ll2019-01027  

7 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência 
desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 26/02/2019 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, PPS, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

FABIANO CONTARATO

EDUARDO GIRÃO

LUIS CARLOS HEINZE

MARCOS DO VAL

PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL NOS TERMOS DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO DO SENADO APRESENTADO.

(MSF 8/2019)

Senador OMAR AZIZ

26 de Fevereiro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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‘COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS 

APROVADO EM     /     / 2019 
 
 
 

 
 

 

 
REQUERIMENTO Nº    /CAE-2019 

 
 

  Nos termos regimentais, requeremos urgência para a 
Mensagem do Senado Federal nº 8 de 2019, que “Propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
50.000.000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Estado da Paraíba e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco 
Mundial), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
"Programa Paraíba Rural Sustentável".”   
   

Em      de fevereiro de 2019. 
      
            
 
 
 
 

SENADOR  
 

  

00012/2019
REQ
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 8, DE 2019

(nº 59/2019, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de US$ 50.000.000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos
da América), de principal, entre o Estado da Paraíba e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial), cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa Paraíba Rural Sustentável".

AUTORIA: Presidência da República
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Mensagem no 59 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado da Paraíba e Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD (Banco Mundial), cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto Paraíba Rural Sustentável”, de conformidade com a inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 

 
Brasília, 21 de fevereiro de 2019. 
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EM nº 00027/2019 ME 
  

Brasília, 19 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba – PB requereu a este 
Ministério da Economia a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação 

de crédito externo a ser celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD (Banco Mundial), no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 

“Projeto Paraíba Rural Sustentável”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2.017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando -se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam verificados: o 
cumprimento substancial das condições de efetividade; a adimplência do Ente com a União; e 

formalizado o respectivo contrato de contragarantia. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN pronunciou-se pela 

legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos 
na legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de submissão da 

operação de crédito em tela, bem como da concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificada a adimplência do Ente para 
com a União e suas entidades controladas, a comprovação do atendimento substancial das condições 

de efetividade do contrato e a formalização do contrato de contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
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e de concessão da garantia da União ao Estado da Paraíba referente à operação financeira de crédito 
descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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17944.000652/2015-81 

OFÍCIO Nº 14/2019/CC/PR 

Brasília, 21 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal, Bloco 2- 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado da 

Paraíba e Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD (Banco Mundial), 

cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto Paraíba Rural Sustentável". 

Atenciosamente, 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.000652/2015-81 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 426- Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

SEI nº 1058933 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 25/2019/COF/PGACFFS/PGFN-ME

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Estado da Paraíba (PB) e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), com a
garantia da República Federativa do Brasil, no valor
de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América), de principal,
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial
do “Projeto Paraíba Rural Sustentável”.
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.
 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações. 
     
Processo SEI nº 17944.000652/2015-81
 
 

I

 

1. Volta à análise desta Procuradoria-Geral (PGFN) o processo acima ementado, consistente em
proposta de celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para
novo exame e parecer da minuta contratual que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que
trata o art. 52, inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Estado da Paraíba (PB);

MUTUANTE: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD);

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal;

JUROS: Libor 6 meses em US$, acrescida de margem variável;

FINALIDADE: financiar parcialmente o “Projeto Paraíba Rural Sustentável”.
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2. A operação retorna a esta PGFN em razão de a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ter
conduzido novo exame, por meio do PARECER SEI Nº 39/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME
(SEI 1746309) -- complementar ao Parecer SEI nº 502/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 30/11/2018
(SEI 1477331) -- do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito
com o BIRD e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Complementar nº 101, de
04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 (RSF nº
43/2001) e da Resolução do Senado Federal nº 48/2007 (RSF nº 48/2007). 

 

3. Tal reexame pela STN se deu porque a Subsecretaria para Assuntos Econômicos
deste Ministério da Economia, por meio do Despacho SE-SPAE, de 07/01/2019 (SEI 1626275), restituiu o
presente processo à STN para análise técnica complementar nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria do
Ministério da Fazenda (MF) nº 151, de 12 de abril de 2018, tendo em vista o encerramento do exercício de
2018 sem que houvesse a contratação da operação de crédito em questão.

 

4. Conforme disposto no supracitado PARECER SEI Nº
39/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME (SEI 1746309):

 

3.         Salienta-se que, considerando o disposto no artigo 1º, § 4º, da Portaria MF nº
151, de 12/04/2018, o prazo de validade da verificação de limites e condições para
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União de que
trata o Parecer SEI nº 502/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 30/11/2018 (SEI 1477331)
é de 270 dias, contados a partir de 30/11/2018. Desse modo, observa-se que o prazo de
validade do referido Parecer encontra-se vigente na presente data.

4.         Considerando ainda o conteúdo da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, são objeto
de análise do presente Parecer complementar a observância do atendimento dos seguintes
requisitos:

             a. inciso III do art. 167 da Constituição Federal;

             b. existência de prévia e expressa autorização para contratação por meio de lei
específica;

           c. existência de dotação na lei orçamentária para o ingresso de recursos
provenientes da operação, o aporte de contrapartida, assim como os encargos
decorrentes da operação, de previsão no plano plurianual ou, no caso de empresas
estatais, de inclusão do            projeto no orçamento de investimento;

             d. limite referente ao montante das garantias concedidas pela União;

             e. cumprimento dos limites constitucionais mínimos relativos aos gastos em
educação e saúde; e

             f. limite referente às parcerias público-privadas contratadas.

 

5. O supracitado Parecer conclui da seguinte forma: 

 

12.       Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos e a análise
efetuada ao longo deste Parecer, o Ente CUMPRE os requisitos do art. 1º, § 2º, da
Portaria MF nº 151, de 12/04/2018.Página 8 de 359 Parte integrante do Avulso da MSF nº 8 de 2019.
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13.       Considerando o disposto no art. 1º, § 4º, da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, o
prazo de validade da verificação de limites e condições para contratação da operação de
crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de
30/11/2018, conforme exposto no Parecer SEI nº 502/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de
30/11/2018 (SEI 1477331).

14.       Ressalte-se que deverão ser observados o disposto no inciso VI do artigo 21 da
RSF nº 43/2001 e no § 4º do artigo 10 da RSF nº 48/2007.

15.       Diante do exposto, a concessão da garantia da União à operação de crédito
tratada neste Parecer complementar, fica condicionada:

               a.       ao cumprimento substancial das condições de efetividade;

               b.      à verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto no § 5º do art. 1º da
Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e

               c.       à formalização do respectivo contrato de contragarantia.

16.       Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do
Tesouro Nacional acerca da oportunidade e conveniência da concessão da garantia da
União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da
Portaria MEFP nº 497/1990.

 

6. O Secretário do Tesouro Nacional, por sua vez, a propósito do item 16 do Parecer STN
39/2019 supra, proferiu o seguinte despacho:

 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade,
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo
que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. Encaminhe-se o
processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para as providências de
sua alçada. 

 

7. Juridicamente, importa reiterar a observação de que o pronunciamento desta PGFN restringe-
se tão-somente aos aspectos jurídicos extrínsecos da garantia da União. As  formalidades prévias à
contratação são aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei no 1.312, de 15 de fevereiro de
1974; na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado
Federal no 43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e no 48, de 21 de dezembro de 2007; na
Portaria no 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria no 650, de 1o de outubro de 1992, ambas do
então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, como se
acham em vigor, e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se
constata nos parágrafos seguintes, foram obedecidos.

 

II

 

 

8.                      Dessa forma, e no espírito da concisão e da economia de tempo, reiteramos, neste Parecer,
todos os termos do PARECER SEI Nº 171/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF (SEI 1550682), exarado em
17/12/2018, em especial os itens 3-7 (Análises da STN); 8 (Aprovação do projeto pela COFIEX); 9-10
(Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União); 11 (Previsão no Plano Plurianual e na LeiPágina 9 de 359 Parte integrante do Avulso da MSF nº 8 de 2019.
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Orçamentária); 12-13 (Situação de adimplência do Ente em relação ao garantidor e Regularidade quanto
ao pagamento de precatórios); 14-16 (Certidão do Tribunal de Contas do Ente); 17 (Declaração do chefe
do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso); 18 (Limite de Restos a
Pagar); 19 (Limite de Parcerias Público-Privadas); 20 (Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente);
e 21 (Registro da Operação no Banco Central do Brasil).

 

9.                   Como se afirmou naquele Parecer, o empréstimo será concedido pelo Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, organismo multilareral do qual a República Federativa do Brasil
faz parte, sendo certo que na respectiva minuta contratual foram estipuladas as cláusulas usuais de tais
operações.

 

10.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.

 

11.                   Finalmente, o mutuário é o Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público interno, a
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos
compromissos assumidos.

 

III

 

12.                   Ante todo o exposto, reitera-se a conclusão do PARECER SEI Nº
171/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF no sentido de que concessão da garantia da União para a operação de
crédito em exame depende de autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da
Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro
da Economia para que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do
Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas
as seguintes providências: (a) comprovação do atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso
e/ou cumprimento substancial das condições de efetividade, se houver; (b) verificação, pelo Ministério da
Economia, do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; (c) formalização do
respectivo contrato de contragarantia; e (d) verificação da manutenção das tutelas provisórias proferidas nos
autos das ACOs referidas no item 16 do PARECER SEI Nº 171/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF
(SEI 1550682), em favor do Estado da Paraíba, no caso de constatar-se inadimplência do ente federado
quando da ocasião da verificação do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151/2018.

 

À superior consideração.

                       

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ HENRIQUE ALCOFORADO

Procurador da Fazenda Nacional
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                        De acordo. À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal,
Financeira e Societária.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA

Coordenador-Geral 

 

                       

                        De acordo. Ao Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária

 

 

                        Aprovo o parecer. À Secretaria Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Economia.

 

 

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por AŶa Paula Liŵa Vieiƌa Bi�eŶcouƌt, Pƌocuƌadoƌ;aͿ da
FazeŶda NacioŶal, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϲ:ϰϭ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto
Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Mauƌício Caƌdoso Oliva, CooƌdeŶadoƌ;aͿ-Geƌal de
Opeƌações FiŶaŶceiƌas ExteƌŶas da UŶião, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϲ:ϱϳ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de
Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Luiz HeŶƌiƋue VascoŶcelos Alcofoƌado, Pƌocuƌadoƌ;aͿ da
FazeŶda NacioŶal, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϲ:ϱϵ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto
Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.
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DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Jose Levi Mello do Aŵaƌal JuŶioƌ, Pƌocuƌadoƌ;aͿ-Geƌal da
FazeŶda NacioŶal, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϮϬ:ϭϰ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto
Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site
h�p://sei.fazeŶda.gov.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=Ϭ, iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϳ9ϯϲϱϰ e
o Đódigo CRC ϳC9ϳϬ9ϭϯ.

 
Referência: Processo nº 17944.000652/2015-81 SEI nº 1793654
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



‘COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS 

APROVADO EM     /     / 2019 
 
 
 

 
 

 

 
REQUERIMENTO Nº    /CAE-2019 

 
 

  Nos termos regimentais, requeremos urgência para a 
Mensagem do Senado Federal nº 4 de 2019, que “Propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
73,300,000.00 (setenta e três milhões e trezentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 
Fortaleza, no Estado da Ceará, e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-
se ao financiamento parcial do "Programa Fortaleza Cidade 
Sustentável".".   
   

Em      de fevereiro de 2019. 
      
            
 
 
 
 

SENADOR  
 

  

00011/2019
REQ

620
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



‘COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS 

APROVADO EM     /     / 2019 
 
 
 

 
 

 

 
REQUERIMENTO Nº    /CAE-2019 

 
 

  Nos termos regimentais, requeremos urgência para a 
Mensagem do Senado Federal nº 8 de 2019, que “Propõe, nos 
termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja 
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
50.000.000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Estado da Paraíba e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco 
Mundial), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
"Programa Paraíba Rural Sustentável".”   
   

Em      de fevereiro de 2019. 
      
            
 
 
 
 

SENADOR  
 

  

00012/2019
REQ

622



1

2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 2, de 2019, que Submete à apreciação do Senado Federal, nos
termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III,
alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor ROBERTO DE
OLIVEIRA CAMPOS NETO, para exercer o cargo de Presidente do
Banco Central do Brasil.

RELATOR: Senador Eduardo Braga

PARECER (SF) Nº 2, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

26 de Fevereiro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 2, de 
2019 (Mensagem nº 1, de 2019, na origem), da 

Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, 

alínea d, da Constituição Federal, o nome do 
senhor ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS 

NETO, para exercer o cargo de Presidente do 
Banco Central do Brasil. 

RELATOR:  Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) recebe, do 

Presidente da República, a indicação do senhor Roberto de Oliveira Campos 
Neto para ser conduzido ao cargo de presidente do Banco Central do Brasil, 

consoante art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 
da Constituição Federal.   

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 
Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, o Presidente e os 
demais diretores do Banco Central do Brasil. 

Nos termos do disposto no art. 99, V, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) opinar sobre a escolha do Presidente do Banco Central. Ainda nos 

termos do art. 383 do RISF, a CAE deve arguir o indicado e apreciar o 
relatório com dados sobre o candidato. 
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A Lei nº 6.045, de 1974, dispõe que os diretores do Banco 
Central do Brasil, e o seu presidente, serão escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros.  

A Mensagem Presidencial traz como anexo o currículo do 

senhor Roberto de Oliveira Campos Neto, relatando sua formação acadêmica 
e experiência profissional. 

O senhor Roberto de Oliveira Campos Neto nasceu em 1969. 
Graduou-se como Bacharel em Economia em 1993, concluindo o Mestrado 

em Economia em 1995, ambos na Universidade da Califórnia, Los Angeles. 
Fez o Programa Executivo em Liderança oferecido pelo U.S. Military 

Academy at West Point, Nova Iorque, em 2017, e o Programa Executivo em 
Inovação Tecnológica da Singularity University, da Califórnia. 

O senhor Roberto de Oliveira Campos Neto tem uma longa 
trajetória no sistema financeiro. Trabalhou no Banco Bozano Simonsen em 
várias funções, como as de operador de derivativos de juros e câmbio, de 

dívida externa, de bolsa de valores e de executivo de renda fixa internacional, 
no período de 1996 a 1999. No Banco Santander Brasil, atuou como Chefe 

de Renda Fixa Internacional entre 2000 e 2003, e como chefe de trading de 
2006 a 2010. Entre 2010 e 2018, foi responsável pela Tesouraria Global para 

as Américas; membro do Conselho do Santander Investment nos EUA, e 
membro do Conselho Executivo do banco de investimentos no Brasil e no 

mundo. Também foi gerente de carteiras da Claritas Investimentos de 2004 
a 2006; membro externo do Comitê de Produtos e de Precificação da B3 no 

período 2017 a 2018, e membro do Instituto Fernand Braudel de Economia 
Mundial, em 2018. 

Quanto às declarações de cunho pessoal, para atender o disposto 
no artigo 383, inciso I, alínea b, do RISF, também exigidas pelo art. 1º, inciso 

II, alíneas a, o candidato declara que seu irmão teve participação no capital 
da Mint Capital Gestora de Recursos Ltda, encerrada em 2017, e que não 
possui outros parentes que exercem ou exerceram atividades vinculadas à 

sua atividade profissional. Também declara que é proprietário de três 
empresas sediadas no exterior, “veículos de investimento, exclusivamente de 

recursos próprios, em ativos internacionais, de longa data, sem 
movimentação recente”, que serão administradas sem sua participação 

efetiva enquanto estiver na Presidência do Banco Central, caso sua indicação 
seja aprovada. Declara ainda que não possui nenhuma pendência em seu 
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nome, relativa a tributos federais, estaduais ou municipais, e que não figura 
como autor ou réu de nenhuma ação judicial.  

O seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 

integrantes desta Comissão, revela o nível de qualificação profissional, bem 
como a formação acadêmica e técnica do indicado. Esta Comissão fica, desta 

forma, em condições de deliberar sobre a indicação do senhor Roberto de 
Oliveira Campos Neto para ser conduzido ao cargo de Presidente do Banco 

Central do Brasil.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 26/02/2019 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, PPS, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

FABIANO CONTARATO

EDUARDO GIRÃO

LUIS CARLOS HEINZE

MARCOS DO VAL

PAULO ROCHA
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Assuntos Econômicos

Indicação para cargos no BACEN e na CVM

Início da votação: 26/02/2019 12:18:55 Fim da votação: 26/02/2019 15:17:34

TITULARES SUPLENTES

MSF 2/2019 - 1. ROBERTO N-BACEN

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP) Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOvotou

MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETvotou

FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERvotou

CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROvotou votou

LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARvotou

CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN

DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOvotou

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS votou

PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERvotou

TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESvotou

ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO votou

STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAvotou

FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASvotou

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT,

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSvotou

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZvotou

KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAvotou

RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESvotou

ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMvotou

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAvotou

PSD PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELvotou votou

OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOvotou

IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESvotou

MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOvotou

WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOvotou voto não computado

Senador Omar Aziz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 19, EM 26/02/2019

026 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 26 SIM ABSTENÇÃO

26/02/2019 15:22:22 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO SENHOR ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS
NETO, PARA EXERCER O CARGO DE PRESIDENTE DO BANCO
CENTRAL DO BRASIL, COM 26 VOTOS FAVORÁVEIS, 0 VOTO
CONTRÁRIO E 0 ABSTENÇÃO.

(MSF 2/2019)

Senador OMAR AZIZ

26 de Fevereiro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 2, DE 2019

(nº 1/2019, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor ROBERTO
DE OLIVEIRA CAMPOS NETO, para exercer o cargo de Presidente do Banco Central do
Brasil.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Página 1 de 15 Parte integrante do Avulso da MSF nº 2 de 2019.
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Mensagem nº 1 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da 

Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor ROBERTO 

CAMPOS NETO para exercer o cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. 
 

 
Brasília, 1º de janeiro de 2019. 

Página 2 de 15 Parte integrante do Avulso da MSF nº 2 de 2019.
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Aviso no 1 - C. Civil. 

 
Em 1º de janeiro de 2019. 

 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 

 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ROBERTO 

CAMPOS NETO para exercer o cargo de Presidente do Banco Central do Brasil.  
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
ONYX LORENZONI 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  
da Presidência da República 

 

Página 3 de 15 Parte integrante do Avulso da MSF nº 2 de 2019.
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Página 8 de 15 Parte integrante do Avulso da MSF nº 2 de 2019.
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2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 5, de 2019, que Submete à consideração do Senado Federal, nos
termos do o art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III,
alínea "d", da Constituição, o nome do Senhor BRUNO SERRA
FERNANDES, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.

RELATOR: Senador Rodrigo Pacheco

PARECER (SF) Nº 4, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

26 de Fevereiro de 2019
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SENADOR RODRIGO PACHECO 
 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 24, CEP. 70.165-900 – Brasília – DF Tel. (61) 3303-2794 – Fax (61) 3303-2820 
sen.rodrigopacheco@senado.leg.br 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 5, de 2019 (Mensagem nº 43, de 
2019, na origem), da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, o nome do 

senhor BRUNO SERRA FERNANDES, para exercer o 
cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

RELATOR:  Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) recebe, do 

Presidente da República, a indicação do senhor Bruno Serra Fernandes para ser 
conduzido ao cargo de diretor do Banco Central do Brasil, consoante art. 84, 

inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal.   

O Presidente da República tem competência privativa para nomear o 

presidente e demais diretores do Banco Central do Brasil. Ao Senado Federal, por 
sua vez, compete aprovar, previamente, por voto secreto e após arguição pública, 

as referidas indicações. 

O art. 99, V, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 

estabelece que compete à CAE opinar sobre a escolha do presidente e diretores 
do Banco Central. Os termos do art. 383 do RISF dispõem, ainda, que a CAE deve 

arguir o indicado e apreciar o relatório com dados sobre o candidato.  

A Lei nº 6.045, de 1974, dispõe que os diretores do Banco Central do 
Brasil, e o seu presidente, serão escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação 

e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros.  
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SENADOR RODRIGO PACHECO 
 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 24, CEP. 70.165-900 – Brasília – DF Tel. (61) 3303-2794 – Fax (61) 3303-2820 
sen.rodrigopacheco@senado.leg.br 

 

A Mensagem Presidencial traz como anexo o currículo do candidato, 
atendendo ao disposto no art. 383, I, do Regimento Interno do Senado Federal, no 

que tange às declarações pessoais, à argumentação escrita e ao conteúdo do 
currículo a serem apresentados pela autoridade sujeita à arguição desta Comissão.  

O currículo anexo à mensagem presidencial demonstra que o senhor 

Bruno Serra Fernandes tem formação e experiência compatíveis com o cargo ao 
qual está sendo indicado.  

O candidato nasceu em 1978. Graduou-se em Economia no Instituto 
Brasileiro de Mercado de Capitais – IBMEC (1999), e concluiu o Mestrado, 

também em Economia, na Universidade de São Paulo – USP (2004). Participou, 
ainda, do Programa de Educação Executiva da Fundação Dom Cabral (2017). 

O senhor Bruno Serra Fernandes tem uma longa trajetória 
profissional no setor financeiro. Foi Gerente de Carteiras, responsável pela gestão 

de recursos de terceiros, no BankBoston Asset Management (2002 a 2005); 
Estrategista de Renda Fixa para as diretorias de Banking e Trading, no Banco 

BankBoston (2005 a 2006); responsável pela gestão de risco de mercado na 
diretoria de Banking, no Itaú Unibanco S.A. (2006 a 2014); e Superintendente 
Executivo de Renda Fixa, no Itaú Unibanco S.A. (2014 a 2019).  

Na argumentação escrita, o indicado afirma que seus dezoitos anos 
de experiência no setor financeiro exigiram acompanhamento e conhecimento 

aprofundado das economias brasileira e internacional, como também da execução 
das políticas monetária e cambial e das decisões de política econômica em geral. 

Quanto às declarações de cunho pessoal, o candidato declara que seu 
cunhado, Mário Marques Cavalieri, exerce atividade vinculada à sua atividade 

profissional, como superintendente do Banco Máxima S.A; que não atuou, nos 
últimos cinco anos, em conselhos de administração de empresas estatais ou em 

cargos de direção de agências reguladoras; que tem participação acionária no Itaú 
Unibanco, mas que tal participação será alienada até a data da posse, caso o 

Senado Federal aprove sua indicação; que não possui nenhuma pendência relativa 
a tributos federais, estaduais ou municipais, e que não figura como autor ou réu 

de nenhuma ação judicial.  
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SENADOR RODRIGO PACHECO 
 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 24, CEP. 70.165-900 – Brasília – DF Tel. (61) 3303-2794 – Fax (61) 3303-2820 
sen.rodrigopacheco@senado.leg.br 

 

O seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 
integrantes desta Comissão, revela o nível de qualificação profissional, bem como 

a formação acadêmica adequada do indicado.  

Esta Comissão fica, desta forma, em condições de deliberar sobre a 
indicação do senhor Bruno Serra Fernandes para ser conduzido ao cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 26/02/2019 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, PPS, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

FABIANO CONTARATO

EDUARDO GIRÃO

LUIS CARLOS HEINZE

MARCOS DO VAL

PAULO ROCHA
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Assuntos Econômicos

Indicação para cargos no BACEN e na CVM

Início da votação: 26/02/2019 12:18:55 Fim da votação: 26/02/2019 15:17:34

TITULARES SUPLENTES

MSF 5/2019 - 2. BRUNO F.- BACEN

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP) Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOvotou

MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETvotou

FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERvotou

CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROvotou votou

LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARvotou

CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN

DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOvotou

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS votou

PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERvotou

TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESvotou

ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO votou

STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAvotou

FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASvotou

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT,

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSvotou

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZvotou

KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAvotou

RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESvotou

ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMvotou

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAvotou

PSD PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELvotou votou

OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOvotou

IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESvotou

MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOvotou

WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOvotou voto não computado

Senador Omar Aziz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 19, EM 26/02/2019

026 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 26 SIM ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO SENHOR BRUNO SERRA FERNANDES, PARA
EXERCER O CARGO DE DIRETOR DO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
COM 26 VOTOS FAVORÁVEIS, 0 VOTO CONTRÁRIO E 0
ABSTENÇÃO.

(MSF 5/2019)

Senador OMAR AZIZ

26 de Fevereiro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 5, DE 2019

(nº 43/2019, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do o art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição, o nome do Senhor
BRUNO SERRA FERNANDES, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 19 Parte integrante do Avulso da MSF nº 5 de 2019.
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Mensagem no  43 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da 

Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor BRUNO SERRA 

FERNANDES para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

Página 2 de 19 Parte integrante do Avulso da MSF nº 5 de 2019.
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Atenciosamente, 

Ministro 

da P • 

NY, OR NZONI 
• 

es—
dencia d: R- 

asa Civil 

ica 

0001.000709/2019-13 

OFÍCIO N° 4/2019/CC/PR 

Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 

Senado Federal, Bloco 2- 2° Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor BRUNO 

SERRA FERNANDES para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n2  0001.000709/2019-13 
	

SEI ne 1042177 

Palácio do Planalto -42  andar — Sala: 426— Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF — http://www.planalto.gov.br  
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2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 7, de 2019, que Submete à consideração do Senado Federal, nos
termos do o art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III,
alínea "d", da Constituição, o nome do Senhor JOÃO MANOEL PINHO
DE MELLO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.

RELATOR: Senador Wellington Fagundes

PARECER (SF) Nº 5, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

26 de Fevereiro de 2019
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 7, de 
2019 (Mensagem nº 42, de 2019, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 

apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, 

alínea d, da Constituição Federal, o nome do 
senhor JOÃO MANOEL PINHO DE MELLO, 
para exercer o cargo de Diretor do Banco Central 

do Brasil. 

Relator:  WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) recebe, do 

Presidente da República, a indicação do senhor João Manoel Pinho de Mello 
para ser conduzido ao cargo de diretor do Banco Central do Brasil, consoante 
art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da 

Constituição Federal.   

O Presidente da República tem competência privativa para 

nomear o presidente e demais diretores do Banco Central do Brasil. Ao 
Senado Federal, por sua vez, compete aprovar, previamente, por voto secreto 

e após arguição pública, as referidas indicações. 

O art. 99, V, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 

estabelece que compete à CAE opinar sobre a escolha do presidente e 
diretores do Banco Central. Os termos do art. 383 do RISF dispõem, ainda, 

que a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório com dados sobre o 
candidato.  

S
F

/
1

9
2

5
1

.
9

1
0

3
5

-
5

1

2

676



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

A Lei nº 6.045, de 1974, dispõe que os diretores do Banco 
Central do Brasil, e o seu presidente, serão escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros.  

A Mensagem Presidencial traz como anexo o currículo do 

candidato, atendendo ao disposto no art. 383, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, no que tange às declarações pessoais, à argumentação 

escrita e o conteúdo do currículo a serem apresentados pela autoridade.  

O currículo anexo à mensagem presidencial demonstra que o 

senhor João Manoel Pinho de Mello tem formação e experiência compatíveis 
com o cargo ao qual está sendo indicado.  

O candidato nasceu em 1973 e desenvolveu uma carreira sólida 
no âmbito acadêmico. Possui graduação em Administração Pública pela 
FGV em SP (1997), mestrado em Economia pela PUC do Rio de Janeiro 

(2000) e doutorado em Economia pela Stanford University, nos EUA (2005), 
concentrando suas pesquisas acadêmicas nas áreas de Economia Bancária, 

Antitruste e Defesa da Concorrência, e Economia do Crime. Entre 2004 e 
2013, foi professor de Economia na PUC do Rio de Janeiro e, atualmente, é 

professor licenciado do Insper. Publicou diversos artigos acadêmicos em 
periódicos nacionais e internacionais de alto prestígio, além de inúmeros 

capítulos de livros e artigos em jornais de grande circulação, tendo sido 
colunista fixo da Folha de São Paulo.   

O senhor João Manoel Pinho de Mello também tem uma longa 
trajetória profissional. No setor financeiro, foi sócio da Pacífico Gestão de 

Recursos e consultor da área de renda variável do Opportunity Asset 
Management. Como expert na área antitruste, atuou como consultor, analista 

econômico e testemunha especialista em inúmeros processos judiciais e 
arbitrais. No setor público, atuou nos últimos dois anos no Ministério da 
Fazenda como Assessor Especial para Reformas Microeconômicas, 

Secretário de Produtividade e Advocacia da Concorrência, e como Secretário 
de Política Econômica. Nesse período, trabalhou em parceria com o Banco 

Central na formulação e implementação de reformas estruturantes para a 
melhoria da intermediação financeira no País e para a promoção da 

concorrência no sistema financeiro nacional.   

Quanto às declarações de cunho pessoal, o candidato declara 

que não possui parentes que exercem ou exerceram atividades vinculadas à 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

sua atividade profissional; que não atuou, nos últimos cinco anos, em 
conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 

agências reguladoras; que é sócio das seguintes empresas: WPMello 
Participações, Escola Brasileira de Professores e Achurra de Mello 

Participações; que não possui nenhuma pendência relativa a tributos federais, 
estaduais ou municipais, e que não figura como autor ou réu de nenhuma 

ação judicial.  

O seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 

integrantes desta Comissão, revela o nível de qualificação profissional, bem 
como a formação acadêmica adequada do indicado. Esta Comissão fica, 

desta forma, em condições de deliberar sobre a indicação do senhor João 
Manoel Pinho de Mello para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco 
Central do Brasil.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 26/02/2019 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, PPS, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE

26/02/2019 15:28:30 Página 1 de 2

5

679



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

FABIANO CONTARATO

EDUARDO GIRÃO

LUIS CARLOS HEINZE

MARCOS DO VAL

PAULO ROCHA
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Assuntos Econômicos

Indicação para cargos no BACEN e na CVM

Início da votação: 26/02/2019 12:18:55 Fim da votação: 26/02/2019 15:17:34

TITULARES SUPLENTES

MSF 7/2019 - 3. JOÃO M. - BACEN

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP) Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOvotou

MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETvotou

FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERvotou

CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROvotou votou

LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARvotou

CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN

DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOvotou

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS votou

PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERvotou

TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESvotou

ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO votou

STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAvotou

FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASvotou

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT,

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSvotou

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZvotou

KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAvotou

RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESvotou

ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMvotou

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAvotou

PSD PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELvotou votou

OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOvotou

IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESvotou

MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOvotou

WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOvotou voto não computado

Senador Omar Aziz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 19, EM 26/02/2019

026 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 26 SIM ABSTENÇÃO

26/02/2019 15:22:32 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO SENHOR JOÃO MANOEL PINHO DE MELLO,
PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, COM 26 VOTOS FAVORÁVEIS, 0 VOTO CONTRÁRIO E 0
ABSTENÇÃO.

(MSF 7/2019)

Senador OMAR AZIZ

26 de Fevereiro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 7, DE 2019

(nº 42/2019, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do o art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição, o nome do Senhor JOÃO
MANOEL PINHO DE MELLO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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Mensagem no  42 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da 

Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor JOÃO MANOEL 

PINHO DE MELLO para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 
 

 
Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

Página 2 de 33 Parte integrante do Avulso da MSF nº 7 de 2019.
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Ministr 

da 

BENZI 1 

stado --hef 

residên a públic 

00001.000710/2019-48 

OFÍCIO N° 3/2019/CC/PR 

Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 

Senado Federal, Bloco 2- 2° Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor JOÃO MANOEL 

PINHO DE MELLO para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

Atenciosamente, 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 00001.000710/2019-48 
	

SEI n° 1042159 

Palácio do Planalto -42  andar —Sala: 426— Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DE — http://www.planalto.gov.br  
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF)
n° 6, de 2019, que Submete à apreciação do Senado Federal, de
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição
Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de
fevereiro de 2002, o nome da Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA
PERLINGEIRO para exercer o cargo de Diretora da Comissão de
Valores Mobiliários – CVM.

RELATOR: Senador Tasso Jereissati

PARECER (SF) Nº 6, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

26 de Fevereiro de 2019
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem nº 6, de 2019 
(Mensagem nº 41, de 2019, na origem), da 

Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, o nome da 

Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA 
PERLINGEIRO para exercer o cargo de Diretora 
da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

O Presidente da República, submete à apreciação do Senado 
Federal, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 

Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de 

fevereiro de 2002, a indicação da senhora Flávia Martins Sant’anna 
Perlingeiro, para exercer o cargo de Diretora da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM.  

Conforme esses dispositivos, o Presidente da República tem 
competência privativa para nomear e o Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto, após arguição pública, ocupantes de cargos 
públicos, que tenham sido determinados em lei. É o que determina a Lei nº 

6.385, de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 2002, 
para os membros dirigentes da CVM. 

Além disso, o art. 6º da mencionada Lei nº 6.385, de 1976, exige 

a aprovação do Senado Federal para a nomeação de Presidente e Diretores 

da CVM, entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos de mercado de capitais. 

Em conformidade com o estabelecido na referida Lei nº 6.385, 

de 1976, os mandatos do Presidente e dos Diretores da CVM são fixos e 

S
F

/
1

9
3

4
3

.
0

6
0

4
0

-
3

5

2

718



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati 

2 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br 

 

2 

estáveis, devendo ser renovado a cada ano um quinto dos membros do 

Colegiado, vedada a recondução imediata de seus titulares.   

Ressalte-se que o cargo para o qual a candidata foi indicada é 

de grande importância para o mercado de capitais brasileiro e, 

consequentemente, para a economia brasileira, haja vista que a CVM é a 

principal autoridade normatizadora, reguladora e fiscalizadora das 

sociedades emissoras de valores mobiliários.  

A Mensagem vem acompanhada do currículo da candidata, 
atendendo ao disposto no art. 383, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal.  

O currículo anexo à mensagem presidencial demonstra que a 

senhora Flávia Martins Sant’anna Perlingeiro tem formação e experiência 
compatíveis com o cargo ao qual está sendo indicada.  

A candidata é brasileira, natural do Rio de Janeiro. Graduou-se 
em Direito em 1993, pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 

(PUC/RJ). Fez pós-graduação em Câmbio e Operações Financeiras com o 
Exterior em 1995 na Fundação Getúlio Vargas e mestrado em Direito 
Corporativo na Universidade de Nova Iorque no período de 1997 a 1998, 

tendo recebido bolsa por excelência acadêmica. 

A candidata trabalhou no período de julho de 1996 a julho de 

1997 assessorando companhias brasileiras na emissão de valores mobiliários 
no mercado de capitais norte-americano, no escritório Cleary Gottlieb, Steen 

& Hamilton, na qualidade de advogada internacional. No período de julho 
de 1993 a setembro de 1996 e de agosto de 1998 a junho de 2010, trabalhou 

na Ulhôa Canto, Rezende e Guerra advogados, iniciando como estagiária 
chegando a ser sócia conselheira. No período de novembro de 2012 a agosto 

de 2017, atuou na área jurídica em consultoria nos mercados financeiros e 
de capitais no BNDES e, desde setembro de 2017, atua na área de mercado 

de capitais do banco de desenvolvimento. Também tem experiência como 
docente. Entre 2002 e 2005, lecionou no IBMEC/RJ e, desde 2010, leciona 
na FGV. Também lecionou no BNDES e na Escola Nacional de 

Administração Pública - ENAP.  
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No que se refere às declarações de cunho pessoal, de modo a 
atender ao disposto no art. 383, I, alínea b, do RISF,  a candidata declara que 

não atuou nos últimos cinco anos em instituição que esteja sujeita à 
fiscalização da CVM, e que não atuou perante a CVM em nome da 

BNDESPar (companhia aberta com registro perante a CVM) ou do BNDES;  
que seu marido, Rubem Tadeu Cordeiro Perlingeiro é advogado integrante 

do escritório Ulhôa Canto, Rezende e Guerra Advogados, não tendo nunca 
atuado ou patrocinado interesses perante a CVM; que seu pai foi 

administrador do Banco Nacional S.A. de 1975 e 1995 e está afastado de 
qualquer atividade econômica há mais de 23 anos; e que sua sobrinha 

Marcella Perlingeiro de Farias atua, desde 2018, na área de compliance do 
Banco Modal S.A. Declara também que foi titular de quotas do capital social 

do escritório Ulhôa Canto, Rezende e Guerra Advogados, tendo vendido a 
totalidade dessas quotas para a própria sociedade e que, desde 1987, participa 

como sócia de sociedade holding patrimonial que não desempenha qualquer 
atividade relacionada às competências da CVM. Declara, ainda, que não 
constam em seu nome quaisquer pendencias relativas à tributos federais, 

estaduais ou municipais; que não figura com autora ou ré em nenhuma ação 
judicial e que, nos últimos cinco anos, não atuou em juízo ou tribunal, em 

conselho de administração de empresas estatais ou direção de agencias 
reguladoras. 

O seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 
integrantes desta Comissão, revela o nível de qualificação profissional e a 

formação acadêmica adequadas da indicada. Fica, assim esta Comissão em 
condições de deliberar sobre a indicação da senhora Flávia Martins 

Sant’anna Perlingeiro para exercer o cargo de Diretora da CVM.  

Em virtude da natureza da matéria, essas eram as considerações 

relevantes a apresentar no âmbito deste Relatório.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 26/02/2019 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, PPS, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

FABIANO CONTARATO

EDUARDO GIRÃO

LUIS CARLOS HEINZE

MARCOS DO VAL

PAULO ROCHA
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Assuntos Econômicos

Indicação para cargos no BACEN e na CVM

Início da votação: 26/02/2019 12:18:55 Fim da votação: 26/02/2019 15:17:34

TITULARES SUPLENTES

MSF 6/2019 - 4. FLÁVIA P. - CVM

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP) Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. JADER BARBALHOvotou

MECIAS DE JESUS 2. SIMONE TEBETvotou

FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERvotou

CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROvotou votou

LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARvotou

CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN

DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSOvotou

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS votou

PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERvotou

TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESvotou

ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO votou

STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHAvotou

FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCASvotou

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT,

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSvotou

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZvotou

KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAvotou

RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMESvotou

ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMvotou

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAvotou

PSD PSD

OMAR AZIZ 1. ANGELO CORONELvotou votou

OTTO ALENCAR 2. LUCAS BARRETOvotou

IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESvotou

MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOvotou

WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOvotou voto não computado

Senador Omar Aziz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 19, EM 26/02/2019

026 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 26 SIM ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DA SENHORA FLÁVIA MARTINS SANT’ANNA
PERLINGEIRO, PARA EXERCER O CARGO DE DIRETORA DA
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, COM 26 VOTOS
FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA
ABSTENÇÃO.

(MSF 6/2019)

Senador OMAR AZIZ

26 de Fevereiro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 6, DE 2019

(nº 41/2019, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome da Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA PERLINGEIRO para exercer o
cargo de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM Nº 41 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 6o da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo 
art. 1o da Lei no 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome da Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA PERLINGEIRO para exercer o cargo 
de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Brasília, 13 de  janeiro  de  2019. 
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00001.000969/2019-99 

OFÍCIO N° 2/2019/CC/PR 

Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 

Senado Federal, Bloco 2- 2° Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora FLÁVIA 

MARTINS SANVANNA PERLINGEIRO para exercer o cargo de Diretora da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM. 

Atenciosamente, 

Ministro 	 Casa Civil 

da Rep blica 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  00001.000969/2019-99 
	

SEI n2  1042100 

Palácio do Planalto - 42  andar — Sala: 426— Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 Brasília/DF — http://www.planalto.gov.br  
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